
DECRETO Nº 5740/2024 

 

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 

VALOR DE R$ 264.988,70 (DUZENTOS E SESSENTA E 

QUATRO MIL NOVECENTOS E OITENTA E OITO 

REAIS E SETENTA CENTAVOS), NO ORÇAMENTO 

MUNICIPAL DE 2024”.  

  

FELISBERTO DOS SANTOS FERREIRA, Prefeito 

Municipal de Santo Antônio das Missões, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 

art. 55, da Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com a Lei Municipal nº 3150/2023: 

 

DECRETA 

 

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Municipal de 2024 um 

crédito adicional suplementar no valor de R$ 264.988,70 (duzentos e sessenta e quatro mil 

novecentos e oitenta e oito reais e setenta centavos), destinado a atender despesas na 

seguinte rubrica:  

 

ORGÃO 02 GABINETE DO PREFEITO 

02.01 04 0243 0100 2,034 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 

40 0500 3191 13 00 00 00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS........................R$ 9.500,00 

 

ORGÃO 03 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRACAO E 

PLANEJAMENTO 

03.01 04 0122 0100 2,003 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

53 0501 3390 30 00 00 00 MATERIAL DE CONSUMO........................R$ 5.000,00 

959 0500 3390 39 00 00 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PJ.........................................................................................................R$13.500,00 

 

ORGÃO 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. RURAL E MEIO 

AMBIENTE 

05.03 18 0541 0520 2,054 ASSISTÊNCIA TÉCNICA AMBIENTAL 

738 0500 3390 30 00 00 00 MATERIAL DE CONSUMO.....................R$ 36.000,00 

 

ORGÃO 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA 

06.03 12 0367 0620 2,048 AEE - ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIAL 

222 0540 3350 43 00 00 00 SUBVENÇÕES SOCIAIS...........................R$ 26.500,00 

 

06.02 12 0365 0310 2,046 MANUTENÇÃO DA PRÉ-ESCOLA - MDE, FUNDEB 

30% E RECURSOS VINCULADOS 

199 0500 3390 08 11 00 00 AUXÍLIO-SAÚDE.....................................R$ 11.600,00 

 



06.02 12 0361 0310 2,018 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - 

MDE, FUNDEB 30% E RECURSOS VINCULADOS 

815 0500 3390 39 00 00 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PJ.............................................................................................................R$ 800,00 

185 0500 1001 3390 39 00 00 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PJ...........................................................................................................R$2.500,00 

 

06.01 27 0812 0320 2,026 INCENTIVO AO ESPORTE E REALIZAÇÃO DE 

EVENTOS ESPORTIVOS 

163 0500 3390 39 00 00 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ....R$ 70,00 

 

06.04 13 0391 0340 2,051 REALIZAÇÃO E APOIO A EVENTOS CULTURAIS, 

FOLCLÓRICOS, TRADICIONALISTAS E CÍVICOS 

159 0500 3390 39 00 00 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PJ........................................................................................................R$ 30.360,00 

 

06.01 27 0812 0320 2,068 MANUTENÇÃO DE ESPAÇOS ESPORTIVOS 

665 0500 3390 39 00 00 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PJ..........................................................................................................R$ 2.500,00 

 

06.02 04 0122 0310 2,006 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

E CULTURA 

526 0500 1001 3390 40 00 00 00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PJ...........................................R$ 1.700,00 

 

ORGÃO 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

08.02 10 0301 0550 2,024 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA 

FAMÍLIA - ESF 1, 2, 3 E 4 

747 0600.03 3190 11 00 00 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIV I L...............................................................................R$ 24.000,00 

948 0600.00 4490 52 00 00 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE....................................................................................R$ 3.997,00 

 

08.02 04 0122 0100 2,005 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 

237 0500 1002 3390 30 00 00 00 MATERIAL DE CONSUMO.................R$ 211,70 

 

08.02 10 0302 0550 2,023 MANUTENÇÃO DO PRONTO ATENDIMENTO 

MUNICIPAL 24 HORAS 

965 0500 1002 3390 39 00 00 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PJ........................................................................................................R$ 10.000,00 

 

08.02 10 0301 0560 2,028 MANUTENÇÃO DOS CONVÊNIOS COM 

CONSÓRCIOS DE SAÚDE E INSTITUIÇÕES DE SAÚDE 



987 0500 3393 39 00 00 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PJ........................................................................................................R$ 62.000,00 

 

ORGÃO 12 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

12.01 15 0452 0290 2,032 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA. 

441 0500 3390 30 00 00 00 MATERIAL DE CONSUMO.......................R$2.500,00 

 

12.01 04 0122 0100 2,008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA 

431 0500 3390 39 00 00 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PJ........................................................................................................R$ 10.000,00 

 

12.01 15 0451 0250 2,010 MANUTENÇÃO, ABERTURA, PAVIMENTAÇÃO, 

E SINALIZAÇÃO DE VIAS URBANAS E DA FROTA URBANA 

437 0500 3390 39 00 00 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PJ..........................................................................................................R$ 3.250,00 

 

12.01 26 0782 0250 2,030 MANUTENÇÃO, ABERTURA E AMPLIAÇÃO DE 

ESTRADAS RURAIS E DA FROTA RODOVIÁRIA 

450 0500 3390 39 00 00 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PJ...........................................................................................................R$9.000,00 

 

Art. 2º - Servirá de recurso para cobertura e atendimento do 

crédito autorizado no artigo anterior a redução orçamentária da seguinte rubrica vigente: 

 

ORGÃO 02 GABINETE DO PREFEITO 

02.01 04 0122 0100 2,002 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 

22 0500 3190 13 00 00 00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS........................R$ 9.500,00 

 

ORGÃO 03 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRACAO E 

PLANEJAMENTO 

03.01 04 0122 0100 2,003 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

49 0501 3190 11 00 00 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL....................................................................................................R$ 4.000,00 

52 0501 3390 14 00 00 00 DIÁRIAS – CIVIL..........................................R$ 1.000,00 
 

03.01 99 0999 0100 2,038 RESERVA DE CONTINGÊNCIA DO EXECUTIVO 
70 0500 9999 99 99 00 00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA E RESERVA DO 
RPPS...................................................................................................R$ 56.860,00 
 

ORGÃO 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA 



06.02 04 0122 0310 2,006 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

E CULTURA 

168 0500 1001 3190 13 00 00 00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS............R$ 11.600,00 

 

06.03 12 0367 0620 2,048 AEE - ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIAL 

579 0540 1070 3191 13 00 00 00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS............R$ 26.500,00 

 

06.02 12 0361 0310 2,018 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - 

MDE, FUNDEB 30% E RECURSOS VINCULADOS 

184 0500 1001 3390 30 00 00 00 MATERIAL DE CONSUMO.............R$ 15.800,00 

185 0500 1001 3390 39 00 00 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PJ..........................................................................................................R$ 2.500,00 

 

06.01 27 0812 0320 2,080 MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

ESPORTE. 
657 0500 3390 30 00 00 00 MATERIAL DE CONSUMO.........................R$ 500,00 
662 0500 3390 36 00 00 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PF............................................................................................................R$ 500,00 

661 0500 3390 39 00 00 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PJ.............................................................................................................R$ 500,00 

658 0500 3390 93 00 00 00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES............R$ 500,00 
 

06.04 13 0392 0340 2,081 MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DO 

TURISMO E FUNDO DO TURISMO 
669 0500 3390 30 00 00 00 MATERIAL DE CONSUMO...........................R$ 70,00 
 

06.01 13 0392 0340 2,107 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

RELACIONADAS À EDUCAÇÃO ETNICO-RACIAL 
784 0500 3390 30 00 00 00 MATERIAL DE CONSUMO.......................R$ 2.000,00 
 

06.01 27 0812 0320 2,068 MANUTENÇÃO DE ESPAÇOS ESPORTIVOS 
664 0500 3390 36 00 00 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PF....R$ 

......................................................................................................................500,00 

 

06.02 04 0122 0310 2,006 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

E CULTURA 
174 0500 1001 3390 39 00 00 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PJ..........................................................................................................R$ 1.700,00 
 

6.01 13 0392 0340 2,020 MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA PÚBLICA 

MUNICIPAL 
152 0500 4490 52 00 00 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE....................................................................................R$ 3.000,00 

 

06.01 13 0392 0340 2,021 MANUTENÇÃO DO MUSEU MUNICIPAL 
155 0500 4490 52 00 00 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE....................................................................................R$ 3.000,00 



ORGÃO 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

08.02 10 0302 0550 2,023 MANUTENÇÃO DO PRONTO ATENDIMENTO 

MUNICIPAL 24 HORAS 
261 0500 1002 3390 30 00 00 00 MATERIAL DE CONSUMO.................R$ 200,00 
 

08.02 10 0303 0590 2,044 MEDICAMENTOS PARA USO DOMICILIAR 
302 0500 1002 3390 30 00 00 00 MATERIAL DE CONSUMO..............R$ 5.000,00 

 

08.02 10 0301 0550 2,024 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA 

FAMÍLIA - ESF 1, 2, 3 E 4 
947 0600.00 3390 39 00 00 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PJ.............................................................................................................R$ 795,00 
 

08.02 10 0301 0550 2,067 MANUTENÇÃO DA UNIDADE DE SAÚDE 

CENTRAL – UBS 
949 0600.03 3390 39 00 00 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PJ........................................................................................................R$ 24.000,00 
812 0500 1002 3390 93 02 00 00 RESTITUICOES..................................R$ 5.000,00 
779 0600.00 4490 52 00 00 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE....................................................................................R$ 3.202,00 
822 0500 1002 3390 30 00 00 00 MATERIAL DE CONSUMO...................R$ 11,70 

 

08.02 10 0301 0560 2,028 MANUTENÇÃO DOS CONVÊNIOS COM 

CONSÓRCIOS DE SAÚDE E INSTITUIÇÕES DE SAÚDE 
988 0500 3393 34 00 00 00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES 

DE CONTRATO DE TERCEIROS.....................................................R$ 62.000,00 
 

ORGÃO 12 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

12.01 04 0122 0100 2,008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA 
427 0500 3390 14 00 00 00 DIÁRIAS – CIVIL........................................R$ 1.000,00 
429 0500 3390 33 00 00 00 PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO.....................................................................................R$ 1.000,00 
430 0500 3390 36 00 00 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PF.........................................................................................................R$ 1.000,00 
434 0500 3390 93 02 00 00 RESTITUICOES..........................................R$ 1.000,00 

 

12.01 26 0782 0250 2,030 MANUTENÇÃO, ABERTURA E AMPLIAÇÃO DE 

ESTRADAS RURAIS E DA FROTA RODOVIÁRIA 
449 0500 3390 30 00 00 00 MATERIAL DE CONSUMO.......................R$ 1.000,00 

450 0500 3390 39 00 00 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PJ..........................................................................................................R$ 2.500,00 
 

12.01 15 0452 0290 2,064 MANUTENÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE PRAÇAS E 

ESPAÇOS PÚBLICOS DE CONVIVÊNCIA. 
742 0500 3390 30 00 00 00 MATERIAL DE CONSUMO.......................R$ 3.000,00 

 

12.01 15 0452 0290 2,032 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA. 



442 0500 3390 39 00 00 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PJ..........................................................................................................R$ 2.250,00 

 

12.01 17 0451 0290 2,065 MANUTENÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS 

DE CANALIZAÇÃO DE ÁGUAS E REDES DE ESGOTO. 

745 0500 3390 39 00 00 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PJ..........................................................................................................R$ 2.000,00 

 

12.01 15 0451 0210 2,105 OBRAS PÚBLICAS - CONSTRUÇÃO E REFORMA 

739 0500 4490 51 00 00 00 OBRAS E INSTALAÇÕES........................R$ 10.000,00 

 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DAS MISSÕES, 02 

de outubro de 2024. 

 

 

 

                                                     FELISBERTO DOS SANTOS FERREIRA 

                                                                                          Prefeito Municipal 

 

Registre-se e Publique-se 

 

LAUREN RIBEIRO SIMCH 

Secretária Municipal da Administração e Planejamento 


